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Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
1/2026 180137-ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE REGISTRO VINICIUS ROSSINI DE MORAES 03/02/2026 17:42 (v 0.8)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 8/2026 058.00005704/2026-14

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de material de consumo para a Delegacia Seccional de Polícia de Registro, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento:                         

 

Item 

 

Item 
Mat. 

Siafísico 

Qtde 

 

Unid. 

 

 

Discriminação 

 

1  2903881 1.000
Resma 

500 FL 

Papel Sulfite de Papelaria; Gramatura 75g/m2; Formato A4; Medindo (210x297)mm; Alvura Minima de 90%, 
Conforme Norma Iso; Opacidade Minima de 87%; Umidade Entre 3,5% (+/-1,0), Conforme Norma Tappi; 
Corte Rotativo, Ph Alcalino Cor Branco; Embalagem Revestida Em Bopp; Produto Com Certificacao Ambiental 
Fsc Ou Cerflor/pefc, Com Selo e Codigo de Licenca Impressos Na Embalagem;

2 3248240  520   Pacote       500g

Cafe Especial; Gourmet; Torrado e Moido; Constituido de Graos Arabicas 100%, Isento de 
Graos Pretos/verdes/ardidos; Preto-verdes/fermentados, Livre de Sabor Estranho; Bebida 
Mole Ou Melhor, Aroma Caracteristico; Marcante e Intenso, Sabor Carcteristico; Equilibrado 
e Limpo, Cor Medio Claro a Quase Medio; Qualidade Global Superior Minima de 7,30 
Pontos Na Escala Sensorial; Impurezas(cascas e Paus) Em G/100g Maxima de 1%; 
Embalagem Alto Vacuo (tijolinho); Com Validade Minima Na Data Da Entrega de 10 Meses; 
e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Res.saa-28 de 01/06/2007; Res.saa-31, de 
22/06/2007, Rdc 277/05; Rdc 259/02, Rdc 07/11, Rdc 14/14 e Alteracoes Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Administ. Determinados Pela 
Anvisa; Elaboracao de Laudo Apos Entrega e Dispensado de Analise; Se Certificado No 
Sistema de Qualidade de Sao Paulo;

3 2163144  100   unidade
Registrador AZ. Matéria prima : papelão; lombada: lombada Larga; dimensões tamanho 
ofício; ferragem: com ferragem  de alavanca cromada; identificação: com visor , indice 
alfabetico, sem cantos vivos ou rebarbas;

4  5307724  50
 Caixa 50 
unidades

Clipe de papelaria. Matéria prima: de aço; formato: formato paralelo; acabamento: 
galvanizado; tamanho: Nr4; 

5 183385 100  Caixa com 
1.000 unidades

Grampo para grampeador. Matéria prima: cobreado, tratamento; tamanho: medindo 26/6, 
tipo  grampeador de mesa; 
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1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, 
prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição se faz necessária para garantir o abastecimento regular do almoxarifado da Delegacia Seccional de Polícia de Registro, tendo
em vista o a necessidade de fornecimento contínuo de materiais para as unidades policiais a esta subordinadas.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026.
ID PNCP : 46377800000127-0-000072/2026
ID Contratação: 8
Classe: 7510

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A solução de contração apresentada neste estudo pretende evitar a descontinuidade dos
serviços administrativos. Desta forma, o quantitativo de materiais a serem adquiridos foram
levantados de acordo com a média mensal do exercício anterior para garantir a demanda e ao
mesmo tempo manter em estoque quantidade necessária de insumos para atender eventuais
imprevistos no aumento do consumo. Sendo assim, optou-se pela modalidade de licitação do
Pregão Eletrônico objetivando a celeridade no procedimento e ao mesmo tempo ofertando a ampla
concorrência e publicidade dos atos administrativos.

3.2 Para atender o pronto atendimento da administração, a entrega do material adquirido
deverá atender às especificações no aviso de contratação e Termo de Referência que preveem até o
prazo máximo de 30 dias a partir da emissão da Nota de Empenho que de se dará imediatamente
após a homologação dos respectivos vencedores da licitação.

3.3 O material será verificado no ato da entrega para fiscalização quanto às condições
materiais de conservação e acondicionamento, bem como ao atendimento das especificações do
produto e das quantidades adquiridas. Em caso de não atendimento a estas condições haverá
devolução imediata do material para o fornecedor que terá até 5 dias úteis para resolução do
problema encontrado.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. A contratada assumirá a responsabilidade por todos os itens componentes da licitação, inclusive seus consumíveis, mitigando-se riscos,
racionalizando-se e aproveitando os recursos de forma eficiente, e desonerando-se a fiscalização e a gestão contratual. Deverá contribuir para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento das recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art.
225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com art. 11º da Lei nº 14.133/2021.
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Os produtos confeccionados devem estar em consonância com as disposições da lei nº 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos,
em especial no que se refere ao artigo7º, XI.

 

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pela natureza da aquisição.artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão da Nota de Empenho, em remessa única.

5.2. Ficará a cargo do contratante as responsabilidades referentes às condições de entrega dos materiais, bem como a observância do prazo de entrega,
mesmo que esta seja realizada por transportadora terceirizada.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

AV. CLARA GIANOTTI DE SOUZA. 1051. CENTRO. REGISTRO-SP. CEP - 11.900-000. TELEFONE 13-3821-1364.

5.4. Os bens deverão ser entregues no horário das 9:00 às 12:00 hr e das 14:00 às 18:00 hr de segunda à sexta feira.  O recebimento somente poderá ser
feito na presença dos responsáveis pelo setor de almoxarifado.

5.5. Os produtos deverão ter  contados da data de emissão da nota de empenho.prazo de garantia ou de validade de no mínimo 12 meses

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação se dará por meio de Nota de Empenho de acordo com o art. 95 da Lei 14.133/2021.

6.2. A nota de empenho deverá ser executada fielmente pelas partes de acordo com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos definitivamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por responsável
do setor de finanças, sem a presença do qual o material não poderá ser recebido. Para isto, devem ser observados e respeitados os dias e horários de
entrega especificados em item específico deste Termo de Referência. 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 6

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, no ato do recebimento, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

Liquidação

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.4.1. o prazo de validade;

7.4.2. a data da emissão;

7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.4.4. o valor a pagar; e

7.4.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

Prazo de pagamento

7.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos
da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

Forma de pagamento

7.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente no Banco do Brasil.

7.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de   DISPENSA DE LICITAÇÃO, na modalidade com DISPUTA, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à Microempreendedor Individual - MEI
verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial dalimitada - EIRELI

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentoSociedade simples
comprobatório de seus administradores;

8.8. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.9. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouSociedade cooperativa
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.11. Os fornecedores deverão manter Cadastro Ativo no sistema SICAF e CAUFESP.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo deEstadual ou Municipal
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçãoEstadual ou Municipal
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação ( ), ou de sociedade simples;art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - );Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 48.672,20

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 48.672,20 (quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte centavos), conforme custos
unitários apostos no Relatório de Pesquisa de Preço.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 180137;

II) Fonte de Recursos: 150.010.001;

III) Programa de Trabalho: 06181180149890000

IV) Elemento de Despesa: 339030;

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

VINICIUS ROSSINI DE MORAES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/02/2026 às 17:42:28.

 

 

 

 

 

 

MARCELO LUIS ALVES DE FREITAS
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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